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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N' 1544/91 

Dispõe sobre autorízação de con­

cessão de imóvel pÚblico para 

funcionamento de faculdade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder em r~ 

girne de comodato, o imóvel pertencente a Escola Qe lº e 

2º- Graus "Hélio Ferraz", localizada no Bairro de Fátima, 

à SOCIEDADE EDUCACIONAL CAPIXABA. 

Artº 2º- - A finalidade de que trata o Art. 1º- é para implantação e 

possível funcionamento das FACULDADES INTEGRADAS DA SERRA 

a serem autorizadas. 

Art. 3º- - Fica o Poder Executivo autorizado a elaborar o 

vo contrato. 

respect~ 

Art. 4º- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de setembro de 1991. 
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